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                 RESOLUÇÃO DPGE n. 365, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 

  

Regulamenta o procedimento administrativo de apuração e 

aplicação de sanções administrativas por infração de 

participantes de processos de seleção de fornecedores e 

contratados pela Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso do Sul, em conformidade com a Lei n. 14.133/2021. 

  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

no uso das atribuições institucionais que lhe confere o art. 16, incisos I, V e XXXV, da 

Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, ouvido o CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, em reunião realizada no dia 17 de janeiro de 

2025, Ata n. 1964 e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição Federal, que estabelece como 

princípios fundamentais da Administração Pública a legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 estabelece normas gerais 

de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

  

R E S O L V E: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 1º Esta resolução dispõe sobre o processo administrativo e os 

procedimentos de apuração e aplicação de sanções administrativas em razão de infrações 

praticadas por pessoas e empresas participantes de processos de seleção e fornecedores 

contratados pela Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, DPE/MS. 

§1º A responsabilização da pessoa jurídica infratora não exclui a 

responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores e de outras pessoas que, 

de qualquer modo, tenham concorrido para a irregularidade. 
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§ 2º considera-se fornecedora a pessoa natural ou jurídica que tenha firmado 

contrato de fornecimento de bens ou prestação de serviços, incluídos serviços comuns e 

especiais de engenharia e obras. 

§3º São equiparados a contrato os termos de cooperação, convênios, adesões 

a atas de registro de preços, bem como os ajustes decorrentes dos procedimentos 

auxiliares das licitações e das contratações definidos no art. 78 da Lei nº 14.133/2021. 

  

CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

Art. 2º O licitante ou fornecedor estará sujeito a sanções administrativas caso 

descumpra, parcial ou totalmente, regra estabelecida em edital de licitação, ata de registro 

de preços ou contrato celebrado com a DPE/MS, ou se praticar qualquer das condutas 

descritas no artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021, que são as seguintes: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

Parágrafo Único. O Art. 5º da Lei nº 12.846/2013 define como ilícitas 

condutas que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 

pelo Brasil: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 

IV - no que tange a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
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Art. 3º as infrações serão apuradas em processo administrativo, observado o 

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, cuja forma é definida nesta 

resolução e as sanções administrativas aplicáveis são as seguintes: 

I - Advertência; 

II – Multa: 

a) moratória 

b) compensatória. 

III - Impedimento de licitar e contratar com a DPE/MS pelo prazo máximo 

de três anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e 

máximo de seis anos. 

§ 1º As sanções a que se referem os incisos I, III e IV do caput deste artigo 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

§ 2º A sanção de impedimento de licitar e contratar com a DPE/MS não 

poderá ser cumulada com a de declaração de inidoneidade; 

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado à administração pública. 

  

Seção I 

Da Advertência 

 

Art. 4º A advertência será aplicada como instrumento de correção de conduta 

relativa à inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância e ao não cumprimento das condições contidas no Edital e/ou Instrumento 

Convocatório, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Parágrafo único. Considera-se de pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não causem impacto substancial à 

execução do contrato e prejuízos à administração nem afetem a idoneidade da licitação. 
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Seção II 

Da Multa 

  

Art. 5º A multa de mora será imposta ao fornecedor que entregar o objeto ou 

executar o serviço com atraso em relação ao prazo fixado no edital e/ou contrato. 

§ 1º A multa de mora poderá ser aplicada por dia ou hora de atraso, tendo por 

base o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no edital 

e/ou contrato, até o limite estabelecido no termo de referência. 

§ 2º Na hipótese de ser atingido o limite máximo de atraso, o gestor do 

contrato deve comunicar à Secretaria de Gestão Administrativa, informando, 

motivadamente, se persiste o interesse da Administração na entrega de bens ou prestação 

do serviço. 

§ 3º A multa de mora pode ser convertida em compensatória e ensejar rescisão 

unilateral do contrato, com aplicação cumulativa de outras sanções aplicáveis. 

§ 4º A multa de mora calculada na forma deste artigo não poderá exceder 30% 

(trinta por cento) do valor da obrigação não cumprida e, se tal limite de atraso for atingido, 

o gestor do contrato deve comunicar à Secretaria de Gestão Administrativa, informando, 

motivadamente, se persiste o interesse da Administração na entrega de bens ou prestação 

do serviço. 

  

Art. 6º A multa compensatória será aplicada em caso de inexecução parcial 

ou total do objeto contratado e poderá ensejar a extinção do contrato nos termos do art. 

137 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º No caso de inexecução parcial do objeto, havendo interesse da 

Administração na continuidade da contratação, a multa compensatória será de 20% sobre 

o valor da parcela não cumprida, não podendo ser inferior a 0,5% do valor total do 

contrato, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 2º A inexecução total do objeto do contrato ensejará a aplicação de multa 

compensatória de 20% a 30% sobre o valor do contrato. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, a definição do percentual 

será determinada pela especificidade do objeto e do seu impacto no funcionamento da 

DPE/MS, conforme parâmetros definidos no edital ou no contrato. 

§ 4º Considera-se justificado o atraso se estiver fundamentado na incidência 

das seguintes hipóteses, dentre outras similares: 
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I – alteração do projeto ou das especificações pela Administração; 

II – aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos pela Lei nº 14.133/2021; 

III - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

IV– interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 

V – impedimento de execução do contrato por ato ou fato de terceiro 

reconhecidos pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI – omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 

responsáveis. 

  

Art. 7º A Administração pode efetuar, cautelarmente, a retenção do valor 

avaliado da multa concomitantemente à instauração do regular procedimento 

administrativo sancionatório, no qual a contratada poderá exercer o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

Parágrafo único. O valor retido cautelarmente será liberado à contratada no 

prazo de dez dias posteriores ao provimento de recurso ou reconsideração da decisão que 

aplicou a penalidade. 

  

Art. 8º. O fornecedor apenado deverá recolher o valor da multa por depósito 

bancário identificado e, se não o fizer, a Administração fará a arrecadação, pela seguinte 

ordem: 

I – retenção de créditos que o devedor tiver com a Administração em razão 

do mesmo ou outros contratos administrativos; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - cobrado judicialmente. 

Parágrafo único. Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela DPE/MS à contratada, 

haverá a perda de tal valor e a diferença será cobrada por depósito bancário ou outro meio 

indicado pela Secretaria de Finanças. 
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Art. 9º Se a multa aplicável representar valor irrisório, assim considerado 

aquele cujo montante corresponda a até 1% do valor atualizado previsto no art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021, será suspensa a instauração de processo sancionatório, o 

registro contábil e a cobrança administrativa dos débitos. 

§ 1º No caso de reincidência, será cobrada a multa ou retomado o processo de 

apuração suspenso anteriormente e, se resultar em aplicação da penalidade, esta será 

cumulada com o valor da multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa, observado o prazo 

prescricional de cinco anos contados da data do ato ou do fato do qual se originarem. 

§ 2° Não serão considerados reincidência os descumprimentos havidos em 

contratos distintos e, da mesma forma, não será computada apuração de descumprimento 

em licitação diversa. 

§ 3° Na reincidência, se a soma dos valores da multa estiver enquadrada nos 

limites previstos caput deste artigo, o Gestor informará, motivadamente, a chefia da 

unidade vinculada ao contrato, que poderá deliberar pela não deflagração do processo 

administrativo de apuração de responsabilidade, observado, quando ultrapassados tais 

limites, o contido no § 1º deste artigo. 

§ 4º Caso não tenha sido promovida a reabilitação do sancionado, na forma 

estabelecida no art. 37 desta Resolução, a falha eventualmente constatada será registrada 

em atestado de capacidade técnica, a fim de se demonstrar o histórico da efetiva execução 

do objeto contratado, sendo desconsiderada a multa de valor irrisório suspensa na forma 

prevista neste artigo. 

  

Seção III 

Do Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

  

Art. 10. O impedimento de licitar e contratar com a DPE/MS, quando não for 

justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelas 

seguintes infrações administrativas: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, causando grave dano à 

DPE/MS, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Sanção: impedimento por dezoito meses. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: 
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Sanção: impedimento pelo período de dezoito meses a três anos. 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Sanção: impedimento por três meses. 

IV – não manter a proposta apresentada, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado: 

Sanção: impedimento por quatro meses. 

V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Sanção: impedimento por dois anos. 

VI - dar causa ao retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado: 

Sanção: impedimento por até seis meses. 

Sanção – impedimento por três meses; 

VII – não apresentar ou apresentar amostra em desacordo com as 

especificações do edital: 

Sanção – impedimento por três meses. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de que tratam os incisos I, II e VI deste artigo, 

o prazo da penalidade será definido pela natureza do objeto afetado pela inexecução, do 

seu impacto no funcionamento da DPE/MS, consideradas as circunstâncias atenuantes e 

agravantes. 

 

Seção IV 

Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar 

  

Art. 11. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

administração pública, direta e indireta de todos os entes federativos, será aplicada ao 

responsável pelas seguintes infrações administrativas: 

I - fazer declaração inverídica ou falsificar documento exigido para o certame 

durante a licitação ou execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

§ 1º Quando as infrações previstas nos incisos I a VI do art. 10 forem 

caracterizadas como gravíssimas, assim consideradas aquelas de natureza dolosa e 

causadoras de prejuízos ao interesse público de difícil reversão, que justifiquem a 

aplicação de sanção mais grave do que o impedimento de licitar e contratar com a 

DPE/MS, aplicar-se-á a sanção prevista no caput deste artigo. 

§ 2º A aplicação da sanção estabelecida no caput é competência exclusiva da 

Defensoria Pública-Geral, nos termos do que dispõe o inciso II do § 6º do art. 155 da Lei 

n. 14.133/2021. 

§ 3º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de três 

anos e máximo de seis anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em 

decorrência das irregularidades constatadas. 

  

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO - PAS 

Seção I 

Da Aplicação das Sanções Administrativas 

  

Art. 12. No procedimento para aplicação de sanções administrativas serão 

observados os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, do contraditório, da 

ampla defesa e consideradas as seguintes circunstâncias: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

III - os danos que dela provierem para a DPE/MS, ao funcionamento dos seus 

serviços ou ao interesse coletivo; 

IV - os preceitos do programa institucional de integridade e a conformidade 

com as normas e orientações dos órgãos de controle; 

V - o custo e benefício da instrução do processo em relação à sanção a ser 

aplicada. 
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Art. 13. São consideradas circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou 

profissão; 

II - o conluio entre licitantes ou contratantes para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do PAS; 

IV - os prejuízos causados ao funcionamento da DPE/MS; 

V - a reincidência. 

§ 1º Considera-se reincidência quando o acusado comete nova infração depois 

de sancionado definitivamente por idêntica infração anterior. 

§ 2º Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da DPE/MS; e 

II - não prevalece a condenação anterior se, entre a data da publicação da 

decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova infração, tiver decorrido período de 

tempo superior a cinco anos. 

  

Art. 14. São circunstâncias atenuantes a ser consideradas para aplicação de 

sanção ou na dosimetria: 

I - a primariedade; 

II - adoção de medidas efetivas para evitar ou minorar as consequências da 

infração antes da decisão sancionadora; 

III - a reparação do dano antes do julgamento; ou 

IV - nas condutas que ensejarem as sanções previstas nos incisos III e IV do 

art. 10 desta Resolução: 

a) ocorrência de falha ou erro escusável do licitante; 

b) apresentação de documento que contenha vícios ou omissões para os quais 

não tenha contribuído; ou 

c) apresentação de documento que não atenda às exigências do edital, desde 

que evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência de dolo. 
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Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado 

definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou esteja na situação em que 

o prazo depurador de cinco anos já tenha expirado. 

  

Seção II 

Do Procedimento para Sanção de Advertência ou Multa 

  

Art. 15. Sendo constatada irregularidade na fase de seleção ou ato anterior à 

formalização do contrato, a Coordenadoria de Licitação deverá cientificar formalmente o 

fornecedor de que as condutas tipificadas nesta Resolução poderão ensejar a abertura de 

processo sancionatório. 

  

Art. 16. Sendo identificada irregularidade no âmbito do procedimento de 

execução e fiscalização contratual, o agente público responsável pela gestão e/ou 

fiscalização do contrato deverá intimar o fornecedor para: 

I – apresentar informações sobre a irregularidade, no prazo determinado no 

instrumento de contratação ou, na ausência de tal previsão, no prazo de 05 (cinco) dias 

contados do recebimento da intimação; 

II – adotar medidas para corrigir a irregularidade identificada e/ou 

restabelecer as condições de plena execução. 

Parágrafo único. Sendo verificada, desde logo, a inviabilidade de correção da 

irregularidade e/ou um atraso sem justificativa, a solicitação de instauração do processo 

sancionatório poderá ser feita sem a necessidade de notificação prévia do fornecedor pelo 

fiscal ou ao gestor do contrato. 

  

Art. 17. Analisadas as informações de que trata o artigo anterior e, sendo 

confirmado o descumprimento de regra estabelecida no edital da licitação e/ou em 

cláusula contratual, o agente público responsável pela seleção de fornecedores ou pela 

gestão e/ou fiscalização do contrato, encaminhará à Secretaria de Gestão Administrativa 

ou à Coordenadoria de Licitações, conforme o caso, pedido para abertura de 

procedimento sancionatório. 

§ 1º O pedido de abertura de procedimento sancionatório deve conter relatório 

com descrição da conduta praticada e as cláusulas infringidas, instruído com os 

documentos necessários à comprovação dos fatos narrados. 
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§ 2º O relatório deverá demonstrar ao setor competente as comunicações e 

cobranças efetuadas ao fornecedor e/ou preposto autorizado (mensagens eletrônicas, 

telefonemas e comunicações verbais), as circunstâncias do ocorrido, as respostas dadas 

ou providências adotadas pelo fornecedor, juntamente com seguintes documentos, no que 

couber: 

I – identificação dos autos do processo administrativo de licitação, de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando for o caso; 

II – cópia ou indicação de link de acesso dos seguintes documentos: 

a) edital de licitação e seus anexos, contrato ou outro instrumento que 

confirme a relação com o fornecedor; 

b) nota de empenho e confirmação de sua entrega ao fornecedor quando o 

prazo para cumprimento da obrigação contar do seu recebimento; 

c) manifestações expedidas pelo segmento responsável pelo 

acompanhamento, pela condução e pela fiscalização da licitação ou do objeto contratado; 

d) termos de recebimento do objeto e comprovantes da entrega, assim como 

laudo técnico de avaliação do produto, quando for o caso; 

e) eventuais pedidos de prorrogação de prazo solicitados pelo fornecedor e 

respectivos despachos de deferimento ou de indeferimento dos pedidos formulados; 

f) comunicados emitidos pelo gestor/fiscal; 

g) expediente emitido pelo segmento de execução orçamentária e financeira 

que informe a realização de glosas nos pagamentos efetuados, quando for o caso; 

h) ofícios e e-mails em que se tenha comunicado ou notificado o fornecedor 

acerca do descumprimento contratual, das cláusulas contratuais infringidas e da abertura 

de prazo para apresentação de justificativa; 

III – todas as provas colhidas, produzidas e documentos considerados 

relevantes para a instrução do processo. 

  

Art. 18. À vista dos elementos apurados a partir das informações do gestor 

contratual, a Secretaria de Gestão Administrativa ou a Coordenadoria de Licitação, 

conforme o caso, produzirá relatório opinativo e fará encaminhamento dos autos à 

Segunda Subdefensoria Pública-Geral, que decidirá em até 20 dias. 

Parágrafo único. Se, em qualquer etapa da apuração, for identificada a 

possibilidade de aplicação das sanções previstas no Art. 156, III e IV da Lei 14.133/2021, 
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os autos devem ser encaminhados Segunda Subdefensoria Pública-Geral com proposição 

de designação da comissão de que trata o art. 19 desta Resolução. 

  

Seção III 

Formação da Comissão Processante e Tramitação do PAS 

  

Art. 19. A aplicação das sanções de impedimento de licitar ou contratar com 

a DPE/MS e de declaração de inidoneidade será apurada em Processo Administrativo 

Sancionatório (PAS) conduzido por comissão formada nos termos do que dispõe o Art. 

158 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 1º A comissão será composta por um servidor lotado na Secretaria de Gestão 

Administrativa, um servidor da Controladoria Interna e por um servidor estável lotado na 

unidade demandante do objeto. 

§ 2º Para compor a comissão como representante da unidade demandante do 

objeto da apuração deverá ser indicado servidor que não integre a equipe de gestão e 

fiscalização do contrato. 

§ 3º A comissão fará o controle e registro dos documentos juntados e 

produzidos nos autos do PAS para apuração dos fatos e circunstâncias da infração, 

devendo observar o seguinte roteiro: 

I – instaurar processo administrativo específico para apuração das infrações 

administrativas; 

II - intimar a licitante ou contratante acerca da instauração do procedimento 

administrativo sancionatório em seu desfavor, para apresentação de defesa escrita no 

prazo de 15 dias úteis; 

III - elaborar relatório sobre a infração constatada e as alegações apresentadas 

em defesa e submeter à autoridade competente para o julgamento; 

IV - intimar os interessados da decisão proferida pela autoridade competente 

e do prazo para apresentação de recurso administrativo ou pedido de reconsideração 

conforme previsto nos artigos 24 ou 31, respectivamente, desta Resolução; 

V - sendo interposto recurso administrativo ou pedido de reconsideração, 

submeter à autoridade que aplicou a sanção para juízo de retratação ou manutenção da 

penalidade e, sendo mantida a sanção, encaminhar os autos ao Defensor Público-Geral 

para julgamento; 
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VII - sendo improvido o Recurso Administrativo, determinar que a Secretaria 

de Gestão Administrativa providencie: 

a) a intimação do apenado sobre a decisão definitiva e conclusão do 

procedimento sancionatório; 

b) comunicação da conclusão do procedimento sancionatório ao gestor do 

contrato ou à Controladoria Interna. 

c) remessa dos autos à Secretaria de Finanças para recolhimento definitivo 

dos valores retidos aos cofres públicos, quando for o caso; 

d) registro da penalidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, SICAF - Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores e nos sistemas de controle interno do 

DPE/MS; 

  

Seção IV 

Intimação e Defesa da Licitante ou Contratada 

  

Art. 20. A Comissão Processante intimará a licitante ou contratada para 

apresentar defesa escrita referente à imputação de descumprimento de obrigação 

contratual ou de regra do processo seletivo, indicando as provas que pretenda produzir. 

§ 1º A intimação deve conter: 

I - identificação da contratada e da autoridade que instaurou o procedimento; 

II - finalidade da intimação; 

III - descrição do fato passível de aplicação de penalidade; 

IV – indicação das cláusulas contratuais infringidas; 

V - comunicação da retenção cautelar, se houver; 

VI - informação da continuidade do processo, em caso de não haver 

manifestação em resposta à intimação; 

VII – informação sobre acesso aos autos para o exercício do contraditório e 

da ampla defesa, observado o disposto no art. 17 desta Resolução; 

VIII - outras informações julgadas necessárias pela Administração. 
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§ 3º A intimação para apresentação de defesa deve ser feita mediante ofício 

entregue à contratada por, ao menos, uma das seguintes formas: 

I - comunicação eletrônica (e-mail/ intimação eletrônica); 

II - carta registrada, com aviso de recebimento; 

III - pessoalmente ao representante legal da contratada, mediante recibo; 

IV - publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 

§ 4º A defesa deve ser apresentada no prazo de 15 dias úteis a contar de 

intimação, observado o disposto nos artigos 157 e 158 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 5º É ônus do fornecedor comprovar que notificou os emitentes das garantias 

de contratações de obras, serviços e fornecimentos, quando houver, na forma do Artigo 

137 da Lei 18.133/2021, da instauração do processo administrativo sancionatório, dando-

lhes conhecimento da possibilidade de ser acionados em eventual aplicação de sanção de 

multa. 

  

Art. 21. O fornecedor deve ser intimado dos despachos ou das decisões que 

lhe imponham deveres, restrições de direito ou sanções. 

  

Art. 22. É assegurada vista do processo aos interessados, para obtenção de 

certidões ou cópia dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e 

documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à 

imagem. 

§ 1º A defesa escrita pode ser submetida ao gestor ou ao servidor responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato, para 

manifestação acerca das alegações apresentadas pelo fornecedor. 

§ 2º Se a infração apurada estiver prevista nos incisos I e II do Art. 2º desta 

Resolução, a Secretaria de Gestão Administrativa ou a Coordenadoria de Licitações, 

conforme for o caso, encaminhará os autos à Segunda Subdefensoria Pública-Geral, para 

decisão. 

§ 3º Tratando-se de infração prevista no inciso III do Art. 2º desta Resolução, 

a Secretaria de Gestão Administrativa ou a Coordenadoria de Licitações, conforme for o 

caso, devolverá os autos à comissão de instrução, para produção de parecer opinativo e, 

após, os autos serão encaminhados à Segunda Subdefensoria Pública-Geral, para decisão. 
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§ 4º Tratando-se de infração prevista nos incisos e IV do Art. 2º desta 

Resolução, a Secretaria de Gestão Administrativa ou a Coordenadoria de Licitações, 

conforme for o caso, devolverá os autos à comissão, para produção de parecer opinativo 

e, após, os autos serão encaminhados à Defensoria Pública-Geral, para decisão em até 20 

dias úteis. 

§ 5º A autoridade competente poderá, a seu critério, encaminhar o feito à 

assessoria jurídica, para elaboração de parecer prévio à decisão. 

  

Art. 23. Transcorrido o prazo para apresentação de defesa escrita, com ou sem 

manifestação da licitante ou contratada, se entender estar provada e caracterizada a 

infração, a autoridade competente aplicará a sanção segundo os critérios elencados nos 

artigos 12, 13 e 14 desta Resolução. 

  

Seção V 

Do Recurso Administrativo 

  

Art. 24. Da decisão que aplicar as sanções previstas nos incisos I, II e III do 

art. 3º desta Resolução cabe recurso administrativo no prazo de 15 dias úteis, a contar de 

sua intimação. 

§ 1º O recorrente deverá expor os fundamentos do recurso e juntar os 

documentos que julgar convenientes. 

§ 2º O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

  

Art. 25. Atestada a tempestividade do recurso, a Secretaria de Gestão 

Administrativa, a Coordenadoria de Licitações e/ou a comissão, quando constituída, 

analisará a regularidade formal e submeterá os autos à Segunda Subdefensoria Pública-

Geral, para juízo de retratação. 

  

Art. 26. Caso não seja acolhido pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral, o 

recurso interposto será submetido à Defensoria Pública-Geral para decisão. 
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Art. 27. Transcorrido o prazo para apresentação de recurso sem manifestação 

da contratada, a sanção será aplicada definitivamente e registrada no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

- CNEP, SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores e nos sistemas 

internos da DPE/MS. 

  

Art. 28. A contratada será intimada da decisão e receberá cópia do ato 

decisório que aplicou a sanção e, quando houver, do parecer da Assessoria Jurídica que 

embasou a decisão sancionadora. 

  

Art. 29. Decidido o recurso e mantida a decisão que aplicar a sanção, o 

processo será encaminhado à Secretaria de Finanças, para recolhimento definitivo dos 

valores retidos aos cofres públicos, se houver; 

  

Art. 30. Com a decisão do recurso administrativo exaure-se a esfera 

administrativa. 

 

Seção VI 

Do Pedido de Reconsideração 

  

Art. 31. Da decisão que aplicar a sanção de declaração de inidoneidade caberá 

pedido de reconsideração ao Defensor Público-Geral do Estado. 

§ 1º O pedido de reconsideração deverá ser interposto no prazo máximo de 

15 dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

§ 2º O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final do Defensor Público-Geral do Estado. 

Art. 32. Com a decisão do pedido de reconsideração, exaure-se a esfera 

administrativa. 
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Seção VII 

Da Produção de Provas 

  

Art. 33. Quando se tratar das sanções de impedimento de licitar e contratar 

com a DPE/MS e de declaração de inidoneidade, o interessado poderá especificar em sua 

defesa as provas que pretender produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º A DPE/MS não arcará com eventuais despesas relacionadas a provas 

solicitadas pela licitante ou pela contratada. 

§ 3º As provas propostas pela licitante ou pela contratada, quando forem 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias, poderão ser recusadas pela 

comissão processante, mediante decisão fundamentada. 

  

Seção VIII 

Dos Prazos 

  

Art. 34. Os prazos para prática de atos processuais são contados em dias úteis, 

os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 

  

Art. 35. Os prazos materiais, assim considerados aqueles relacionados ao 

certame, ao contrato e às atividades operacionais, bem como aqueles concedidos à 

licitante ou contratada para cumprimento de obrigação, serão contados de modo contínuo, 

em dias corridos, não se interrompendo nos sábados, domingos e feriados, salvo 

disposição em sentido contrário no edital ou contratual. 

§ 1º Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

§ 2º Os prazos fluirão a partir do primeiro dia útil após o recebimento da 

intimação. 

§ 3º O prazo considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o 

vencimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando não houver expediente na 
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DPE/MS ou, ainda, quando o expediente for encerrado antes do horário normal de 

funcionamento. 

§ 4º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada 

a partir do primeiro dia subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

  

CAPÍTULO V 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

  

Art. 36. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Resolução ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo único. Será competente para a desconsideração da personalidade 

jurídica a autoridade responsável pela aplicação da penalidade a ser estendida, 

observados, conforme a sanção, os mesmos procedimentos previstos no Capítulo III desta 

Resolução. 

  

CAPÍTULO V 

DA REABILITAÇÃO 

  

Art. 37. A reabilitação do sancionado será promovida perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à administração pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 
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IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos I e V do artigo 

11 desta Resolução poderá exigir do responsável pelas infrações administrativas, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade. 

  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 38. Todas as decisões devem ser motivadas. 

  

Art. 39. Na hipótese de a contratada praticar quaisquer dos atos lesivos 

previstos no art. 5º da Lei n. 12.846/2013, durante a vigência do contrato, estará sujeita 

às penalidades e o procedimento nela estabelecidos. 

  

Art. 40. Caso não seja efetuada a quitação dos valores correspondentes às 

multas aplicadas nos moldes previstos nesta Resolução, o débito será inscrito no Cadastro 

de Créditos não Quitados e para execução fiscal. 

  

Art. 41. Esta Resolução aplica-se, no que couber, à contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, de pessoa física prestadora de serviço técnico, de natureza 

predominantemente intelectual, contratado para treinamento e aperfeiçoamento de 

servidores da Defensoria Pública do Estado. 

  

Art. 42. Os casos omissos serão resolvidos pelo Defensor Público-Geral do 

Estado. 

Art. 43. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Campo Grande, 17 de janeiro de 2025. 

PEDRO PAULO GASPARINI 

Defensor Público-Geral do Estado 
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